
EMENDA ADITIVA No         , AO PL 2617/2023

Institui  o Programa Escola em Tempo

Integral e altera as Leis nº 11.273, de

6 de fevereiro de 2006, nº 13.415, de

16 de fevereiro de 2017, e nº 14.172,

de 10 de junho de 2021.

Acrescente-se artigo, onde couber, ao Projeto de Lei a seguinte alteração:

Art.  ... O  §1º  do  art.  25  da  Lei  n°  14.113  de  25  de
dezembro de 2020, passa a ter a seguinte redação:

“Art.  25.  Os  recursos  dos  Fundos,
inclusive  aqueles  oriundos  de
complementação  da  União,  serão
utilizados  pelos  Estados,  pelo  Distrito
Federal  e  pelos  Municípios,  no  exercício
financeiro em que lhes forem creditados,
em ações consideradas de manutenção e
de  desenvolvimento  do  ensino  para  a
educação  básica  pública,  conforme
disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996.
(...)
§ 1º Observado o disposto nos arts. 27 e
28 desta Lei  e  no § 2º deste artigo,  os
recursos  poderão  ser  aplicados  pelos
Estados e pelos Municípios indistintamente
entre  etapas,  modalidades  e  tipos  de
estabelecimento  de  ensino  da  educação
básica  nos  seus  respectivos  âmbitos  de
atuação prioritária, conforme estabelecido
nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição
Federal  ,   vinculando ao menos 5% dos
recursos recebidos à conta dos Fundos
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para aplicação na educação em tempo
integral.”

JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  Federal  atribui  gasto  mínimo,  dos  três  níveis
de governo, federal, estadual e municipal, com a educação. Aos
Estados e Municípios, são exigidos, destinação de, no mínimo,
25% em face à arrecadação dos tributos de competência dos
entes com a educação (art. 212 da CF/88).

Por sua vez,  o artigo 212-A, em seu inciso X, destinou à lei
ordinária  a  organização  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação (Fundeb) no âmbito de cada Estado e
do  Distrito  Federal,  posteriormente  disciplinada  pela  Lei  n°
14.113 de 25 de dezembro de 2020.

Não obstante, um dos problemas sociais de nosso país decorre
da  evasão  escolar,  muitas  vezes  pela  situação  de
vulnerabilidade das famílias, que se utilizam do auxílio de seus
filhos para buscar a renda necessária para o sustento da família.

A evasão escolar acaba, ainda, por gerar outro problema social:
crianças  e  adolescentes  ociosos,  mais  suscetíveis  à  captação
para  prática  de  contravenções  penais  e  crimes  dos  mais
variados.

Por  outro  lado,  a  escola  em  tempo  integral  emerge  como
mecanismo que reduz os gastos da família com alimentação do
infante,  com as  alimentações  fornecidas  pelas  escolas;  retira
crianças  e  adolescentes  das  ruas  e  da  condição  de
vulnerabilidade para a captação ao crime.

Nesse  ponto,  a  presente  emenda  visa  destinar,  como  gasto
obrigatório,  parte  dos  recursos  obrigatórios  municipais  e
estaduais em face da educação com o custeio da educação em
tempo integral. *C
D2
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Sala das sessões,        de                  de 2023.

Leo Prates

Deputado Federal
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Léo Prates)

 

 

Institui o Programa Escola em

Tempo Integral e altera a Lei nº 11.273, de

6 de fevereiro de 2006.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238783864600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Léo Prates (PDT/BA)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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